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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0062605-14.2014.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Para que não se alegue futura nulidade processual por cerceamento de defesa,
nomeio curador especial do ausente o Defensor Público, lotado nesta Vara, o que faço com
arrimo no artigo 9º, inciso II do CPC.

 
Artigo 72, inciso II do CPC, o juiz nomeará curador especial ao:
 

I - incapaz, se não tiver representante legal ou se os interesses
deste colidirem com os daquele, enquanto durar a
incapacidade;
II - réu preso revel,  oubem como ao réu revel citado por edital
com hora certa, enquanto não for constituído advogado.
Parágrafo único.  A curatela especial será exercida pela
Defensoria Pública, nos termos da lei.
 

Diante disso, dê ciência ao Defensor Público do despacho supra, ocasião em
que deverá apresentar contestação, no prazo legal.

 

JOÃO PESSOA, 3 de abril de 2019.

Juiz(a) de Direito
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